12/02/2008

Resolucdo Cremesp n° 167

Altera art. 8°, da Resol. CREMESP n° 126/05, sobre pericia médica

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO

RESOLUGAO CREMESP N°. 167, DE 25 DE SETEMBRO DE 2007

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de S&o Paulo, no uso das atribui¢des que lhe conferem a Lei n°.

3.268/57, regulamentada pelo Decreto n°. 44.045/58, e,

CONSIDERANDO a necessidade de readequar o artigo 8° da Resolugdo CREMESP n°. 126/05, de forma a complementar as

informagdes, objetivando o fornecimento do atestado ou do relatério médico solicitado pelo paciente ou responsavel legal;

CONSIDERANDO finalmente o decidido na 3.7272. Sessédo Plenaria, realizada em data de 25/09/07,

RESOLVE:

Art°. 1° - O artigo 8° da Resolugdo CREMESP n°. 126, de 17 de outubro de 2005, passa a viger com a seguinte redagéo:

“Art°. 8° - O atestado ou relatério médico solicitado ou autorizado pelo paciente ou representante legal, para fins de pericia
médica, devera conter informagdes sobre o diagnéstico, os exames complementares, a conduta terapéutica proposta e as
conseqiéncias a saude do paciente, podendo sugerir afastamento, readaptacdo ou aposentadoria, ponderando ao paciente,

que a decisdo cabera ao médico perito.”

Arte, 2° - Esta Resolug&o entrar4 em vigéncia na data de sua publicacé@o, revogando-se as disposi¢ées em contrario.

Séao Paulo, 24 de setembro de 2007.

DR. HENRIQUE CARLOS GONCALVES

Presidente
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